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INDICAÇÃO Nº________/2025



                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, Solicitamos que seja formalizado convênio com o SENAR – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, por meio da Secretaria de Agro economia, para a oferta de cursos e realização de dias de campo sobre boas práticas agrícolas, construção de fossas sépticas e processamento pós-colheita.

Justificativa

A formalização deste convênio visa proporcionar aos produtores rurais e demais interessados no município o acesso a capacitações técnicas essenciais para a melhoria da produção agrícola, saneamento básico e agregação de valor aos produtos, contribuindo para o desenvolvimento sustentável, a saúde pública e o fortalecimento da economia local.

O SENAR está localizado na Avenida Rio Branco, nº 135, grupo 901A a 907, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-060.






Sala das Sessões, 23 de Maio de 2025.

Filipe Machado
Vereador-autor
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